
PREFEITURA DO MUNIClplO DE AG UDOS
( IC 46 131444/0001 ,'4

1'lt AÇA T1RAI>ENT ES N.- 650 - ex. P. 07 - CEI' 1712lUlO1J _ AG li no s SI'
F..sTADO UE SÃO I'J\ULO

LEI NO ~ .::;8 3 DE 10 DE DEZEJI!JP.O DE 1.993.

DÁ NOVA nEDAçl o AO AnT. 13
D~ LEI 2ú1G DE 08 DE OUTU
nno DE 1993 E DÁ OUT~\S /
PROV IDeNC IAS.

~lAnco AN TONIO DA SILVA, Prefeito It un í c í pe I d e Ag u dos, g ntnd o d e
Paulo, f a z s a be r , no uso de S URE> atr ibu içõe8 l c~:n iR, q ue n Câ ma r a Hun i c i _
apr ovou c ele s anc i ona. e prqmulgn n s cbui ntc Le i :

Ar tig o l a . O Art . 13 da Le í 251G de 08 de out ub ro de 1993 pa s s a n
ter a segu i nte r edação:

Publ i ca da e r egi s tra da na rorm~ da l ei.

pu blicação, /

1993 .

vigor na dat a de ~ua

- ("m contrtil"lo.

J O.\O PAI. . (ie G~I '\lÜES
Se c r e ta r i o da SAF--

"Artigo 13. Esta Lei entrará cm v i gor na da t a de e uc I
publicaçõo. 1I

pcroanecc Cm vicor a l ei nlun ic i pal nO 1578 de 06 de ju
lho de 1993 q ue criou o "Fundo s oc ia l de So li da r ieda -:•todos os atos praticados pelo me smo a pos 08 de outubro

Ea ta Lei entrar~ cm
revogadas n ~ dispos

ratificado

pr-e f c I tura )lun ic IpaI de

Arti rro 20 .

Art i go 30 .

1#
I
I ; d e n • flcnndo

de 1993.
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